
 

 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

 
 

 

OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 020/2023                                  11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

Ref.: Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 036/23, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E BILHETAGEM, ACESSÓRIOS, 
SUPRIMENTOS, INSUMOS/CONSUMÍVEIS ORIGINAIS (TONER E OUTROS, EXCETO PAPEL), 
IMPRESSORAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO NOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, BEM COMO QUAISQUER OUTROS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E-20/001.010280/2023 . 
 

Prezados Senhores, 
 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em epígrafe, 
recebido na secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição acompanhada da 
respectiva resposta: 
 

 

1. Entendemos ser indiferente, salvo melhor juízo, desde que não entrem no processo filial e matriz 
concomitante, ou seja, participe apenas a matriz ou filial, que os atestados de capacidade técnica 
emitidos em nome da matriz ou da filial poderão ser utilizados por ambas neste processo, bem 
como ainda, na execução do contrato, que o faturamento seja feita por uma ou outra, de acordo 
com o entendimento já bastante pacificado pelo Tribunal de Contas da União, dentre inúmeros 
Acórdãos, citamos o precedente da TC-024.635/2006-3. Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: Sim, está parcialmente correto o entendimento. Os atestados enviados, relativamente 
à matriz ou filial, serão considerados válidos, por comprovarem a qualificação técnica da mesma 
pessoa jurídica. Quanto ao faturamento na execução contratual, este deverá ser, 
obrigatoriamente, realizado no CNPJ constante no contrato assinado, que necessariamente será o 
mesmo do participante da licitação. 

 
 

Atenciosamente, 

Marcela Navega G. Reis 

Pregoeira 


